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ATA DA 2a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, com inicio às doze horas e cinco 

minutos e término às doze horas e quatorze minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

- CLJR, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores Fábio Henrique Novaes Ferreira, 

João Marcos Macedo Silveira, Gilvan Antônio da Silva, Carlos Leonel de Oliveira e Reinaldo dos Reis 

Silva, bem como a presença dos Assessores Jurídicos Joselito Costa e Silva e Jaqueline Aparecida 

de Souza, reuniu-se no Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi "Vereador Professor Osmar 

Rezende da Silva", para discussão e análise das seguintes proposições sancionadas pelo Executivo 

Municipal: Lei n°2.774/2024 - Dispõe sobre a Sindicância e o Processo Administrativo Disciplinar dos 

Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências; Lei n° 2.775/2024 - 

Dispõe sobre o Código de Ética e Conduta dos Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal de 

Piumhi/MG e dá outras providências; e Lei Complementar n° 97/2024 - Altera dispositivos da Lei 

Municipal n° 1.004/1989, que "Institui o Código de Obras do Município de Piumhi, Estado de Minas 

Gerais e dá outras providências. Havendo número legai, o Presidente Reinaldo dos Reis Silva 

declarou aberta a reunião e iniciou os trabalhos com a revisão das seguintes proposições sancionadas 

pelo Executivo: Lei n° 2.77412024, Lei n° 2.775/2024 e Lei Complementar n° 97/2024, sendo todos 

os membros favoráveis à documentação analisada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

reunião. A presente ata foi lavrada, a qual será assinada pelos membros da Comissão e peia 

Assessoria Jurídica. 
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